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AcÓRDão Nº. 66.558
(Processo tc/522788/2019)
assunto: Prestação de contas do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do estado do Pará referente ao exercício financeiro de 2018.
responsável: sra. Maria regiNa fraNco cUNHa
relatora conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da sra. Maria regiNa 
fraNco cUNHa, Procuradora-geral, à época, do Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará, referente ao exercício financeiro de 
2018, no valor de r$20.984.223,56 (vinte milhões, novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos), 
dando-lhe plena quitação.
AcÓRDão N.º 66.559
(Processo tc/509564/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado Portaria aP 
nº 2020, de 06.06.2018, em favor de Maria estela de liMa biscaro, 
no cargo de Professora classe especial, Nível l, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.560
(Processo tc/507933/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado Portaria aP 
n.º 2.747, de 15.10.2013, em favor de sôNia Maria ferreira, no cargo 
de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.561
(Processo tc/512307/2020)
assunto: Prestação de contas da asseMbleia legislativa do estado 
do Pará, referente ao exercício financeiro de 2019.
responsável: daNiel barbosa saNtos
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. daNiel barbosa 
saNtos, Presidente à época da assembleia legislativa do estado do Pará, 
no valor de r$-459.571.865,71 (quatrocentos e cinquenta e nove milhões, 
quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e seten-
ta e um centavos), dando-lhe plena quitação.
AcÓRDão Nº. 66.562
(Processo tc/501821/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP n. 1485, de 20/08/2019, em favor de 
edNa do socorro Meireles PiMeNtel, na função de Professor classe 
especial, nível J, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.563
(Processo tc/ 504444/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 
n. 1591, de 19/08/2019, em favor de Maria saNtaNa costa lUz, na função de 
Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de estado de educação;
2) dar ciência à interessada desta decisão acerca da Gratificação de Ma-
gistério.
AcÓRDão N.º 66.564
(Processo tc/504557/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa

formalizador da decisão: conselheiro Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 1457, de 22/07/2019, em favor de aNtoNia elizabetH 
de soUza araÚJo, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotada 
na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.565
(Processo tc/009402/2023)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio faPesPa nº 006/2021 
e termo aditivo
responsável/interessado: eMMaNUel zagUrY toUriNHo e UNiversida-
de federal do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n°. 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. eMMaNUel za-
gUrY toUriNHo, reitor da Universidade federal do Pará, à época, no 
valor de r$-1.176.000,00 (um milhão, cento e setenta e seis mil reais), 
dando-lhe plena quitação;
2) recomendar à faPesPa que, em processos de prestação de contas enca-
minhados a esta corte de contas, junte a Manifestação da coordenadoria 
do controle interno, bem como a homologação da autoridade competente.
 AcÓRDão Nº. 66.566
(Processo tc/512158/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc n. 117/2009
responsável/interessado: raiMUNda azevedo tavares e coNselHo 
escolar da escola eM regiMe de coNvêNio de 1º graU coraÇÃo 
de JesUs
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta do relator, com fundamento no art. 
11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade da sra. raiMUNda azevedo ta-
vares, coordenadora à época do conselho escolar da escola em regime 
de convênio de 1º grau coração de Jesus, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.567
(Processo tc/522531/2012)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc n. 357/2008 e 
termo aditivo
responsável/interessado: Jair vaz do aMaral e coNselHo escolar 
da escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e MÉdio aUgUsto 
Meira
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta do relator, com fundamento no art. 
11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o proces-
so referente às contas de responsabilidade do sr. Jair vaz do aMaral, 
coordenador à época do conselho escolar da escola estadual de ensino 
fundamental e Médio augusto Meira, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
AcÓRDão N.º 66.568
(Processo tc/519750/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc n.º 114/2017 
e termo aditivo.
responsável/interessado: PaUlo PoMbo tocaNtiNs e PrefeitUra MU-
NiciPal de ParagoMiNas
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. PaUlo PoMbo 
tocaNtiNs, Prefeito à época do Município de Paragominas, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.569
(Processo tc/512952/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sesPa n.º 041/2008 e 
termos aditivos.
responsável/interessado: reNaN loPes soUto e PrefeitUra MUNici-
Pal de ágUa azUl do Norte
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir 


